
DECRETO Nº 31.458

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar o quadro constante do artigo 2° do Decreto n° 31.432, de
03/03/2022, que trata da nomeação de servidora comissionada para o exercício de
cargo em comissão, lotada na Secretaria municipal de Educação - SEME, conforme
segue:

Onde se lê:
SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Luma Schulz Gaspari Coordenadora de Educação Especial C 4 SEME

Leia-se:
SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Luma Karla Schulz Santos Gaspari Coordenadora de Educação Especial C 4 SEME

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de março de 2022.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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